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Outros conceitos que agem diretamente no sentido das palavras são os seguintes:

Conotação e Denotação
Observe as frases: 
Amo pepino na salada.
Tenho um pepino para resolver.

As duas frases têm uma palavra em comum: pepino. Mas essa palavra tem o mesmo sentido nos dois enunciados? Isso mesmo, 
não! 

Na primeira frase, pepino está no sentido denotativo, ou seja, a palavra está sendo usada no sentido próprio, comum, dicionari-
zado. 

Já na segunda frase, a mesma palavra está no sentindo conotativo, pois ela está sendo usada no sentido figurado e depende do 
contexto para ser entendida.

Para facilitar: denotativo começa com D de dicionário e conotativo começa com C de contexto.  

Por fim, vamos tratar de um recurso muito usado em propagandas:

Ambiguidade
Observe a propaganda abaixo:

https://redacaonocafe.wordpress.com/2012/05/22/ambiguidade-na-propaganda/

Perceba que há uma duplicidade de sentido nesta construção. Podemos interpretar que os móveis não durarão no estoque da loja, 
por estarem com preço baixo; ou que por estarem muito barato, não têm qualidade e, por isso, terão vida útil curta. 

Essa duplicidade acontece por causa da ambiguidade, que é justamente a duplicidade de sentidos que podem haver em uma pa-
lavra, frase ou textos inteiros. 

SINTAXE: CONCORDÂNCIA NOMINAL E CONCORDÂNCIA VERBAL

Concordância Nominal
Os adjetivos, os pronomes adjetivos, os numerais e os artigos concordam em gênero e número com os substantivos aos quais se 

referem.
Os nossos primeiros contatos começaram de maneira amistosa.

Casos Especiais de Concordância Nominal
• Menos e alerta são invariáveis na função de advérbio: 
Colocou menos roupas na mala./ Os seguranças continuam alerta.

• Pseudo e todo são invariáveis quando empregados na formação de palavras compostas:
Cuidado com os pseudoamigos./ Ele é o chefe todo-poderoso.

• Mesmo, próprio, anexo, incluso, quite e obrigado variam de acordo com o substantivo a que se referem: 
Elas mesmas cozinhavam./ Guardou as cópias anexas.
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• Muito, pouco, bastante, meio, caro e barato variam quan-
do pronomes indefinidos adjetivos e numerais e são invariáveis 
quando advérbios: 

Muitas vezes comemos muito./ Chegou meio atrasada./ Usou 
meia dúzia de ovos.

• Só varia quando adjetivo e não varia quando advérbio:
Os dois andavam sós./ A respostas só eles sabem.

• É bom, é necessário, é preciso, é proibido variam quando o 
substantivo estiver determinado por artigo: 

É permitida a coleta de dados./ É permitido coleta de dados.

Concordância Verbal
O verbo concorda com seu sujeito em número e pessoa: 
O público aplaudiu o ator de pé./ A sala e quarto eram enor-

mes.

Concordância ideológica ou silepse
• Silepse de gênero trata-se da concordância feita com o gê-

nero gramatical (masculino ou feminino) que está subentendido 
no contexto.

Vossa Excelência parece satisfeito com as pesquisas.
Blumenau estava repleta de turistas.
• Silepse de número trata-se da concordância feita com o nú-

mero gramatical (singular ou plural) que está subentendido no 
contexto.

O elenco voltou ao palco e [os atores] agradeceram os aplausos.
• Silepse de pessoa trata-se da concordância feita com a pes-

soa gramatical que está subentendida no contexto.
O povo temos memória curta em relação às promessas dos 

políticos.

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

Acentuação gráfica
Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 

com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o tim-

bre fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-

-cu-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)

• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, 
N, R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, 
éter, fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, 
céu, dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vo-
gais (aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo 

o seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habi-
lidade é essencial e pode ser um diferencial para a realização de 
uma boa prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpreta-
ção?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tem-

po que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é fe-
liz. 

Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. 

Ela pode ser escrita ou oral. 
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• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente ima-
gens, fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem ver-
bal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos 
a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determina-
do texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido esta-
beleça uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo 
lido, afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analí-
tica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, es-

tado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notí-

cias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações or-

tográficas, gramaticais e interpretativas;

- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-
lêmicos;

- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 
qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objeti-
vo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objeti-

vo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu voca-
bulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são 
uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melho-
ra nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, 
além de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de me-
mória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as 
ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou 
explicações, que levem ao esclarecimento das questões apresen-
tadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um sig-
nificado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, 
e nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as dife-
rentes informações de forma a construir o seu sentido global, ou 
seja, você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um 
todo significativo, que é o texto.
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Foi por motivo da confecção dessas cangalhas que originou o 
adjetivo vulgar que persegue Bayeux desde essa época: “Cidade da 
Cangaia”. O trabalho artesanal de algumas mulheres que venceram 
o preconceito da época, quando a mulher não podia trabalhar fora 
de casa, enfrentado o machismo do marido e embrenhando-se no 
manguezal a procura de junco, planta existente no mangue, para 
depois de seca ao sol se tornar um objeto de muito uso na região. 
Pela qualidade do trabalho artesanal logo as cangalhas criaram 
fama e conquistaram os consumidores do interior do Estado, quan-
do chegavam a Bayeux e procuravam a rua da Cangaia e ao con-
quistar os consumidores de outros Estados, como Pernambuco e 
Rio Grande do Norte o adjetivo logo tomou extensão de Cidade da 
Cangaia, mas para os deturpadores a frase foi se deteriorada para 
“Cidade de Corno”.

 O pequeno povoado começava a dar um pequeno sinal de 
urbanização, mas ainda existiam muitos sítios, lagoas, lagos e os 
sobrados e casarões eram cercados por pequenas casas de taipa, 
coberta com palhas de coqueiro, quando a água era puxada por 
cordas e latas em cacimbas existentes no quintal das maiorias das 
casas. As pessoas ainda viviam da pesca, do comércio de frutas dos 
seus sítios e alguns trabalhavam nas olarias. No início da Rua Pedro 
Wlisses existia a conhecida lagoa do Tenente Galdino, Ao lado da 
atual prefeitura passava um córrego que atravessava a Avenida Li-
berdade, onde tinha uma pequena ponte de madeira e seguia até 
uma lagoa existente no bairro Imaculada, aterrada para a constru-
ção do Mercado Público Municipal. Nessa época a Rua do Meio, 
atual Rua Engenheiro Carvalho era uma estreita estrada de barro, 
margeada por sítios e o único caminho para a Colônia Getúlio Var-
gas e os sítios ainda eram cercado com varas e arame farpado.

 No ano de 1944, quando o povoado de Barreiras foi denomina-
do de Bayeux em homenagem a primeira cidade francesa resgatada 
pelos Aliados na Segunda Guerra Mundial a povoação já apresen-
tava uma população de aproximadamente 5.000 habitantes; mas 
o local mais habitado era o bairro São Bento, principalmente por 
pescadores. Mesmo assim era no local considerado como centro do 
povoado que se encontravam as famílias mais ricas, onde surgiu à 
primeira padaria, a primeira farmácia, a primeira escola e funciona-
va uma feira livre no local da atual Praça 06 de junho.

 Foi na Praça 06 de Junho que se realizou a grande festa para a 
comemoração da nova denominação, escolhido o dia 14 de julho, 
data maior da França e o nome da praça foi uma homenagem ao 
dia da tomada da Bayeux do poderio nazista. No meio da praça foi 
erguido um obelisco, na sua base foram depositados cinco quilos 
de areia francesa, pacto de união entre as duas cidades e no alto do 
monumento uma placa de bronze ostentava a frase: Viva a França. 
Nesse dia os alunos da Escola Elementar Mixta de Barreiras, que 
recebeu a denominação de Escola Reunida Joana D´Arc em home-
nagem a heroína francesa, entoaram com beleza o Hino Nacional 
das França. A Rua Ábdon Milanez passou a ser chamada de Avenida 
Liberdade em homenagem à liberdade da Bayeux francesa e no dia 
01 de dezembro foi inaugurada a Estação Ferroviária Conde D´EU 
em homenagem a Gastons de O´rleans, esposo da princesa Isabel e 
neto do ex-soberano francês Luiz Felipe I. Essa estação, construída 
nos mesmo moldes das estações da Bayeux da França, localizava-se 
defronte da atual Igreja Universal e foi derrubada no final dos anos 
70.

 Esse fato histórico foi encenado pelos membros do Institu-
to Histórico e Geográfico de Bayeux no ano de 2011. Na mesma 
data, no mesmo local, na mesma hora os membros representaram 
os personagens da época com os mesmos pronunciamentos e, um 
obelisco de madeira colocado no meio da praça recebeu, simboli-
camente, em sua base cinco quilos de areia, conforme consta na 
história.

No ano de 2015, a deputada francesa de Bayeux, Isabelle At-
tard, visitou a Bayeux brasileira e convidou autoridades para parti-
cipar das festividades dos setenta anos de libertação da França. A 
Comissão Representativa indicada pela Câmara Municipal foi com-
posta pelos vereadores Ory Sales, Jefferson Kita, Álvaro, Adriano do 
Táxi, Cabo Rubem e Célia Domiciano que também representava o 
Instituto Histórico e Geográfico de Bayeux. E assim estreitaram ain-
da mais a relação parlamentar, com troca de ideias e experiências 
entre os dois municípios. No dia 15 de dezembro, do mesmo ano, 
data oficial de aniversário da Bayeux brasileira a Praça 06 de Junho 
ganhou um novo obelisco e na sua base foi colocado cinco quilos 
de areia francesa trazido pela deputada, quando foi realizado um 
momento solene de resgate a história e o pacto de união anterior-
mente firmado. A partir desse fato a vereadora Celia Domiciano 
vem criando vários projetos em união com a Bayeux francesa e a 
criação da Ong: França Brasil se torna o elo de ligação entre as duas 
cidades.

 Em 1950, com o calçamento em paralelepípedo da Avenida 
Liberdade, uma nova paisagem deslumbrou os olhares do povo e 
começou a gozar de uma melhor condição de tráfego. Foi um gran-
de beneficio para a cidade, pois seduziu investidores do ramo in-
dustrial e comercial, vindo a valorizar e melhorar a vida dos que 
trabalhavam com transporte local e até mesmo para o interior do 
Estado. Mas esse fato de tão grande relevância trouxe para a Ave-
nida Liberdade um adjetivo que combinava com os constantes aci-
dentes acontecidos após o calçamento: Corredor da morte.

Como o calçamento em paralelepípedo restringia-se apenas 
a Avenida Liberdade, as ruas paralelas e transversais continuaram 
com o antigo problema de enchente, pois no período de chuva as 
águas não tinham para aonde correr, causando um grande trans-
torno na comunidade. Ao contrário, a Avenida Liberdade se tornou 
trafegável e a partir daí se tornou palco das comemorações do 07 
de setembro, local para instalação de parque de diversão e a reali-
zação dos vários eventos culturais. 

Em 1951, quando foi fundada a empresa FIBRASA, primeira in-
dústria de sisal, seguida nos próximos anos com outras indústrias 
com a mesma atividade de produção, houve uma grande transfor-
mação na paisagem do município de Bayeux, principalmente pela 
enorme migração de pessoas que chegavam, na maioria, do interior 
do Estado. O centro foi o local de mais procura pelos novos morado-
res que chegavam com o intuito de trabalhar nessas recém-inaugu-
radas fábricas, por motivo da proximidade com o local de trabalho 
e melhor condição de vida. 

 Mas esse desenfreado e desorganizado crescimento popula-
cional trouxe sérias consequências para o povoado, pois não es-
tava preparada para receber em um pequeno período de tempo 
uma migração tão grande. Por esse motivo houve muito aterro de 
mangue para construção de casas, destruindo o habitat natural dos 
crustáceos e as fábricas começaram a jogar nos rios os gazes tóxi-
cos, como também local de lixo e derrubada de árvore do mangue 
para construção de casa.



CONHECIMENTOS DE BAYEUX

3

O centro logo se tornou o local de maior aglomeração popula-
cional e dos 17.338 habitantes, 60% residiam no centro. Portanto, o 
centro foi o primeiro local do município a dar sinal de urbanização, 
pois mesmo sem seguir alguma norma urbanística, surgiam ruas, 
becos e vielas por toda área geográfica do centro. E a população 
passou a viver uma vida precária de assistência médica, alimentar, 
escolar e a procura de emprego se tornou maior do que a oferta.

A partir de 1959, com a emancipação política de Bayeux, quan-
do finalmente o povoado se tornou independente de Santa Rita, 
chegaram empresas de atividades variadas e o comércio com o 
apoio do Mercado Público São Jose, situado na esquina da Rua Fla-
vio Maroja, conseguiu um elevado avanço, principalmente nas ruas 
próximas, surgindo lojas de eletrodomésticos, armazéns de cereais, 
magazines, padarias, lanchonetes etc. A cidade de Bayeux passava 
nessa época a viver da indústria, deixando para trás os saudosos 
tempos das pescas abundantes. Bayeux começava a ficar conhecida 
como uma cidade industrial.

 Como a população crescia, mais ruas surgiam e os antigos sí-
tios desapareciam. No local de uma grande lagoa defronte a empre-
sa BRASCORDA surgiu a Rua Pedro Wlisses; na fazenda do senhor 
José Montenegro se tornou uma rua chamada Napoleão Laureano; 
no sítio de Josué Gomes da Silveira apareceu a Rua Senhor do Bon-
fim; nas terras alagadas defronte a empresa FIBRASA surgiu a Rua 
José Rodrigues Moura, e assim por diante foram se formando ruas 
e a cidade se urbanizando. 

 Em 1990, de acordo com o censo do IBGE, a população de 
Bayeux já chegava à marca de 84.169 habitantes e o centro da ci-
dade apresentava uma população de aproximadamente 15.000 
habitantes. Esse crescimento populacional desenfreado surgiu pela 
grande oferta de empregos nas indústrias que a cada ano surgia no 
município. Outro fato de fundamental importância para esse cresci-
mento foi o baixo preço nos alugueis das casas e os terrenos ofere-
cidos para construção, pois algumas famílias que vinha do interior 
com destino a João Pessoa se encantava com a oferta de preço e a 
proximidade de Bayeux com a Capital do Estado. Nesse período foi 
realizado o asfalto da Av. Liberdade trazendo mais conforto para o 
usuário.

Foi também nesse período que começaram a construção dos 
primeiros órgãos públicos e a chegada das agências bancárias. Se-
guindo a agência do Banco do Estado da Paraíba S/A, (hoje desati-
vada), vieram: Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal S/A e o 
Banco Brasileiro de Desconto S/A – Bradesco.

 Os órgãos públicos se concentraram principalmente na Av. 
Liberdade: Prefeitura Municipal de Bayeux, Câmara Municipal de 
Bayeux, Fórum Juiz Inácio Machado de Souza, Secretaria de Edu-
cação do Município e o Hospital e Maternidade Benedita Targino 
Maranhão.

Em 2000, Bayeux já apresentava uma população de 87.561 e o 
centro do município já contava com 19.830 habitantes. Os bairros 
surgiram por todos os lados e cada vez mais aumentava a popula-
ção, mas o centro ainda era o lugar mais procurado, casas foram 
construídas nos quintais das casas e o mangue continuava sendo 
aterrado para construção de moradias. Á invasão desenfreada e 
desordenada nos manguezais causavam problemas gravíssimos à 
população. As constantes enchentes traziam riscos de vidas aos mo-
radores da periferia, quando as casas eram arrastadas pelas águas, 
deixando sequelas irremediáveis. 

Dentre outras, na década de 80, ocorreu uma abundante chuva 
que durou vários dias, ocasionando uma grande enchente no rio 
Paroeira provocando: inundações nas favelas, derrubamentos de 
árvores e alterações do curso do rio Paraíba. Antes dessa alteração, 
o rio Paraíba servia de limite intermunicipal entre Bayeux e Santa 
Rita. Atualmente, esses rios, Paroeira e Paraíba, estão unidos, for-
mando um único rio. No ano de 2004 houve outro período de mui-
ta chuva, ocasionando outra enchente; não comparada aenchente 
acontecida em março de 2008.

Conforme estimativa do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística a população de Bayeux e de aproximadamente 100.000 
habitantes e o centro já chega a aproximadamente 23.000 habitan-
tes.

 De acordo com entrevistas realizadas com os próprios morado-
res e análise de campo o centro de Bayeux se limita: ao Norte com 
o rio Paroeira no final da Rua Flávio Maroja; ao Sul com a Br. 230 no 
final da Rua Eng° Carvalho; ao leste com o bairro Sesi, da Rua 13 de 
Maio até à linha do trem e ao bairro Imaculada Conceição no final 
da Rua 05 de Agosto e Rua José Wllisses Teixeira; ao Oeste com a 
ponte sobre o rio Tambay, bairro de Brasília com metade da Rua 
José Dias de Vasconcelos e bairro Jardim São Severino com a Rua 
João Dionísio. Suas principais ruas além da Av. Liberdade (rodovia 
estadual) são as ruas: Rua Engº Carvalho, Rua Petrônio Figueire-
do, Rua Flávio Maroja, Rua João Dionísio e Rua José Dias de Vas-
concelos. Mas com a construção do Binário em 2014, muitas ruas 
foram aproveitadas para melhorar o tráfego da cidade. O Binário 
teve início na Av. Liberdade, ao lado do hospital, seguindo até o 
Restaurante Popular, dobrando a direita, rua Luzia Lira de Lima e a 
esquerda pegando a rua Joaquim Fernandes e cortando o terreno 
onde funcionava a SANBRA, hoje empresa PENALTY. Daí segue pela 
rua Pinheiro Machado e no final dobra a esquerda, rua Monsenhor 
Almeida e logo vira a direita, descendo uma pequena ladeira e pe-
gando a travessa São João ate a Travessa Elvira Massicano. Nesse 
local vira a esquerda e pega a rua Santa Rita, quando finalmente se 
encontra com a Av. Liberdade e o trevo, seguindo para a nova ponte 
com destino a João Pessoa.

O comércio se concentra no centro do município, principal-
mente na Avenida Liberdade, Rua Engº Carvalho e Rua Gustavo Ma-
ciel Monteiro, porém nos últimos anos se nota a instalação de casas 
comerciais e bancos entre a prefeitura e a Câmara Municipal. A av. 
Liberdade ainda é passagem obrigatória de todos os transportes 
públicos proveniente dos bairros em direção a João Pessoa, como 
também transita pelo centro o trem da CBTU, vindo de Santa Rita 
em direção a cidade de Cabedelo. Os barcos também são meios de 
transporte do pessoal do centro com saída nos portos da Oficina e 
São Lourenço. Como também é passagem dos usuários do transpor-
te aéreo, através do Aeroporto Presidente Castro Pinto, situado no 
bairro Jardim Aeroporto. 

As principais escolas da rede estadual e municipal de ensino 
estão localizadas na área geográfica do centro, onde também se 
encontram as maiores escolas particulares pelo número de aluno, 
como também, muitas escolinhas do jardim de infância.

Na Avenida Liberdade, próxima a Praça 06 de Junho se encon-
tra o Clube Recreativa São Sebastião e na Rua Engº Carvalho fica o 
São Paulo Esporte Clube, duas entidades que muitos contribuíram 
para o desenvolvimento cultural da cidade. Locais de inesquecíveis 
eventos nos antigos carnavais, Natal e Ano Novo. 
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Não se concentra no centro a maioria dos grupos de manifes-
tações culturais, distribuídos entre os bairros, mas o folguedo Cava-
lo Marinho do Mestre Gasosa, conhecido internacionalmente tem 
sede no centro, onde também tem sede o grupo da Tribo Indígena 
Potiguaras que vem animando o povo de Bayeux e do Estado da 
Paraíba há mais de trinta anos.

A festa do padroeiro do município, São Sebastião, sempre foi 
realizada nas proximidades da matriz de São Sebastião no bairro 
Sesi, mas depois da criação do Parque do Povo, por traz da Prefeitu-
ra Municipal de Bayeux, passou a ser o local de realização de todos 
os eventos da cidade, inclusive da festa do padroeiro e o Caranga-
-fest, evento de nome nacional.

No centro se encontra o único hospital da cidade e a única clíni-
ca pública como também diversas clinicas particulares, laboratórios 
de análises, clinica odontológica, farmácias e vários PSF – Posto de 
Saúde da Família.

Desde os idos anos da sua fundação o centro de Bayeux vem 
sendo local da residência dos principais líderes políticos, principal-
mente onde residiu Lourival Caetano, prefeito por três vezes e uma 
vez deputado estadual. Líder político que dominou Bayeux por vinte 
e oito anos, quando sua esposa Severina Freire de Melo, também 
foi prefeita e o seu filho Vanildo Caetano, foi eleito vereador e de-
putado estadual, assumindo como suplente. 

A Praça 06 de junho, considerada a principal da cidade, encon-
tra-se no centro, como também se encontra no centro os principais 
restaurantes e bares da cidade, como também os principais locais 
de apresentações de manifestações culturais: CEFOR – Centro de 
Formação e IHGB – Instituto Histórico e Geográfico de Bayeux.

Não tem um teatro, mas a arte cênica é encenada em vários 
locais e os artistas dos diversos segmentos culturais se encontram 
no centro para bate-papos e filosofar sobre a literatura, os últimos 
lançamentos de livros ou a apresentação dos grupos de dança e 
musical;ostentando o artesanato como uma das mais expressivas 
artes do município. Bayeux é um celeiro de artista originário de vá-
rios bairros. 

 Portanto, Bayeux pode e deve comemorar com festa os seus 
aniversários. Homenagear a antiga vila da tradicional ponte Sa-
nhauá que ostenta ainda com firmeza seus pilares com mais de 140 
anos, recebendo entre a maré baixa e a maré alta, o beijo suave das 
águas do Sanhauá, ultrapassou obstáculos, realizou sonhos, venceu 
batalhas.

 O dia 15 de dezembro é um dia de festa, de comemoração, 
de autoestima, pois mesmo sabendo que faltam muitos obstáculos 
a ultrapassar, muitos obstáculos já foram ultrapassados. É um mo-
mento de reflexão, de analisar o que foi feito no passado e o que 
podemos fazer para o futuro, engrandecendo e enaltecendo suas 
divisas para o mundo.

Uma data que no decorrer de sua história foi comemorada de 
tantas maneiras: Por um tempo foi acalentada com hinos cívicos e 
em outros tempos fora despertada com fogos de artifícios. Outras 
vezes brincou com as danças e folguedos populares, como também 
com sua própria banda municipal ou banda de fama nacional. Al-
gumas vezes chorou esquecida. Outras vezes recebeu um bolo do 
tamanho da sua idade. Já foi cantada em versos e prosas; exaltada 
pelos seus rios, matas e manguezais e até mesmo como inspiração 
para composição de monografias de universitários.

Fonte: https://www.aliancabayeuxfrancobrasileira.org/index.
php/a-ong/bayeux-pb

Dados do IBGE

História
Bayeux Paraíba - PB

Histórico
A colonização da região onde se encontra o município de 

Bayeux, antiga Vila de Barreiras, está muito ligada às histórias de 
João Pessoa e Santa Rita. Em 1585, quando foi fundada Felippéia 
(atual João Pessoa), também teve início o povoado de Santa Rita. 
Localizando-se exatamente entre essas das duas cidades, a Vila de 
Barreiras começou a surgir com o aparecimento de pequenos ca-
sebres à margem da estrada. Influenciado e em conseqüência do 
intenso movimento dos colonizadores, os negociantes e criadores 
deixavam não só a Capital, mas também o interior, dando cada vez 
mais motivação as pessoas de se fixarem nessa terra.

Coriolano de Medeiros, em seu Dicionário Corográfico da Para-
íba, assim se expressa sobre Barreiros, primitivo topônimo do mu-
nicípio de Bayeux: “Considerável agregado de casas, que se estende 
por mais de 4 km à margem da estrada, que segue da Capital para o 
interior”. Embora pudesse ser considerado como subúrbio da Capi-
tal, já que se comunica pela ponte Sanhauá, pertencia ao município 
de Santa Rita, cuja sede dista 9 km aproximadamente.

Em 1944, com a tomada de Bayeux, cidade da França, a pri-
meira a ser ocupada no território Francês pelas forças aliadas, o 
jornalista Assis Chateaubriand procurou dar o nome de Bayeux a 
uma cidade brasileira.

Gentílico: bayeense

Formação Administrativa
Distrito criado com a denominação de Barreiras ex-povoado, 

pelo decreto-lei estadual nº 454, de 20-06-1944, subordinado ao 
município de Santa Rita. (pela lei nº 546, de 26-06-1944, pelo DEG 
da PB dirigido ao Secribge e Reg. No Secretária Geral sob o nº 3995). 
O distrito de Barreiras passou a denominar-se Bayeux.

Em divisão territorial datada de 15-VII-1950, o distrito de 
Bayeux, figura no município de Santa Rita.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-
1955.

Elevado à categoria de município com a denominação de 
Bayeux, pela lei estadual nº 2148, de 28-07-1959, desmembrado de 
Santa Rita. Sede no atual distrito de Bayeux. Constituído do distrito 
sede. Instalado em 15-12-1959

Em divisão territorial datada de 15-VII-1960, o município é 
constituído do distrito sede.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.

Alteração toponímica distrital
Barreiras para Bayeux alterado, (pelo tel. 546, de 21-06-1944, 

pelo DEG da PB dirigido ao Secribge e Reg. na Secretária Geral sob 
o nº 39951.

Fonte
IBGE
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POPULAÇÃO

População estimada [2020] 97.203 pessoas

População no último censo 
[2010]

99.716 pessoas

Densidade demográfica 
[2010]

3.118,76 hab/km² 

TRABALHO E RENDIMENTO
Em 2018, o salário médio mensal era de 1.9 salários mínimos. 

A proporção de pessoas ocupadas em relação à população total 
era de 10.2%. Na comparação com os outros municípios do estado, 
ocupava as posições 15 de 223 e 61 de 223, respectivamente. Já 
na comparação com cidades do país todo, ficava na posição 2678 
de 5570 e 3405 de 5570, respectivamente. Considerando domicílios 
com rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, 
tinha 43.2% da população nessas condições, o que o colocava na 
posição 215 de 223 dentre as cidades do estado e na posição 2344 
de 5570 dentre as cidades do Brasil.

Salário médio mensal dos 
trabalhadores formais [2018]

1,9 salários mínimos

Pessoal ocupado [2018] 9.815 pessoas

População ocupada [2018] 10,2 %

Percentual da população 
com rendimento nominal men-
sal per capita de até 1/2 salário 
mínimo [2010]

43,2 %

 

EDUCAÇÃO

Taxa de escolarização de 6 
a 14 anos de idade [2010]

96,4 %

IDEB – Anos iniciais do en-
sino fundamental (Rede públi-
ca) [2017]

4,4

IDEB – Anos finais do ensi-
no fundamental (Rede pública) 
[2017]

3,4

Matrículas no ensino fun-
damental [2018]

12.931 matrículas

Matrículas no ensino mé-
dio [2018]

3.875 matrículas

Docentes no ensino funda-
mental [2018]

693 docentes

Docentes no ensino médio 
[2018]

288 docentes

Número de estabeleci-
mentos de ensino fundamental 
[2018]

77 escolas

Número de estabelecimen-
tos de ensino médio [2018]

15 escolas
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LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO EM GERAL 

Prezado candidato, há diversas resoluções do Contran, então, 
disponibilizaremos algumas que, possivelmente, serão exigidas em 

prova.

Contran De acordo com o CTB, trata-se do coordenador do Sis-
tema Nacional de Trânsito, funcionando como órgão máximo nor-
mativo e consultivo.

A sede do Contran é no Distrito Federal. O órgão é presidido, 
segundo o artigo 10 do CTB, pelo dirigente do órgão máximo execu-
tivo de trânsito da União (que se trata do Denatran, o Departamen-
to Nacional de Trânsito).

A resolução é, de acordo com o regimento interno do Contran, 
um “ato normativo, destinado a regulamentar dispositivo do CTB, 
de competência do Conselho”.

Ou seja, é o instrumento que permite ao órgão fazer justamen-
te o que estávamos falando: estabelecer as normas para uma regra 
presente no Código de Trânsito.

RESOLUÇÃO 04/1998;

Dispõe sobre o trânsito de veículos novos, nacionais ou impor-
tados, antes do registro e do licenciamento e de veículos usados 
incompletos, nacionais ou importados, antes da transferência. (Al-
terado pela Resolução nº 698, de 10 de outubro de 2017).

O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, usando da sua 
competência que lhe confere o Art. 12 da Lei 9.503 de 23 de se-
tembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, 
e conforme o Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que 
dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;

Considerando que o veículo novo terá que ser registrado e li-
cenciado no Município de domicilio ou residência do adquirente;

Considerando que o concessionário ou revendedor autorizado 
pela indústria fabricante do veículo, poderá ser o primeiro adqui-
rente;

Considerando a convivência de ordem econômica para o adqui-
rente nos deslocamentos do veículo;

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a permissão para o trân-
sito de veículos novos, nacionais ou importados, que transportem 
cargas e pessoas, antes do registro e do licenciamento e de veículos 
usados incompletos, nacionais ou importados, antes da transferên-
cia.

§ 1º A permissão estende-se aos veículos inacabados novos ou 
veículos usados incompletos, no período diurno, no percurso entre 
Continuação da RESOLUÇÃO Nº 698, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017. 
os seguintes destinos: pátio do fabricante, concessionário, reven-
dedor, encarroçador, complementador final, Posto Alfandegário, 
cliente final ou ao local para o transporte a um dos destinatários 
mencionados.”

§ 2º. A “autorização especial” valida apenas para deslocamento 
para o município de destino, será expedida para o veículo que por-
tar os Equipamentos Obrigatórios previstos pelo CONTRAN (ade-
quado ao tipo de veículo), com base na Nota Fiscal de Compra e 
Venda, com validade de (15) quinze dias transcorridos da data da 
emissão, prorrogável por igual período por motivo de força maior.

§ 3º. A autorização especial será impressa em (3) três vias, das 
quais, a primeira e a segunda serão colocadas respectivamente, no 
vidro dianteiro (para-brisa), e no vidro traseiro, e a terceira arquiva-
da na repartição de trânsito expedidora.

Art. 2º. Os veículos adquiridos por autônomos e por empresas 
que prestam transportes de cargas e de passageiros, poderão efe-
tuar serviços remunerados para quais estão autorizados,atendida a 
legislação específica, as exigências dos poderes concedentes e das 
autoridades com jurisdição sobre as vias públicas.

Art. 3º. Os veículos consignados aos concessionários, para co-
mercialização, e os veículos adquiridos por pessoas físicas, entida-
des privadas e públicas, a serem licenciados nas categorias “PAR-
TICULAR e OFICIAL”, somente poderão transportar suas cargas e 
pessoas que tenham vínculo empregatício com os mesmos.

Art. 4º Antes do registro e licenciamento, o veículo novo ou 
usado incompleto, nacional ou importado, que portar a nota fiscal 
de compra e venda ou documento alfandegário poderá transitar

I – do pátio da fábrica, da indústria encarroçadora ou conces-
sionária e do Posto Alfandegário, ao órgão de trânsito do município 
de destino, nos quinze dias consecutivos à data do carimbo de saí-
da do veículo, constante da nota fiscal ou documento alfandegário 
correspondente

II - do pátio da fábrica, da indústria encarroçadora ou conces-
sionária, ao local onde vai ser embarcado como carga, por qualquer 
meio de transporte;

III - do local de descarga às concessionárias ou indústrias en-
carroçadora;

IV - de um a outro estabelecimento da mesma montadora, en-
carroçadora ou concessionária ou pessoa jurídica interligada.

§ 1º No caso de veículo novo ou usado comprado diretamente 
pelo comprador por meio eletrônico, o prazo de que trata o inciso I 
será contado a partir da data de efetiva entrega do veículo ao pro-
prietário.

§ 2º No caso do veículo novo ou usado doado por órgãos ou 
entidades governamentais, o município de destino de que trata o 
inciso I será o constante no instrumento de doação, cuja cópia de-
verá acompanhar o veículo durante o trajeto.

§ 3º Equiparam-se às indústrias encarroçadoras as empresas 
responsáveis pela instalação de equipamentos destinados a trans-
formação de veículos em ambulâncias, veículos policiais e demais 
veículos de emergência. 

§ 4º No caso de veículo usado incompleto deverá portar além 
do previsto no caput deste art., prévia autorização emitida pelo 
órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal para troca de carroceria.

§ 5º No caso dos Estados da Região Norte do País, o prazo de 
que trata o inciso I será de 30 (trinta) dias consecutivos.

§ 6º Para os veículos recém-produzidos, beneficiados por regi-
me tributário especial e para os quais ainda não foram emitidas as 
notas fiscais de faturamento, fica permitido o transporte somente 
do pátio interno das montadoras e fabricantes para os pátios exter-
nos das montadoras e fabricantes ou das empresas responsáveis 
pelo transporte dos veículos, em um raio máximo de 10 (dez) qui-
lômetros, desacompanhados de nota fiscal, desde que acompanha-
dos da relação de produção onde conste a numeração do chassi. 
(Alterado pela Resolução nº 554, de 17 de setembro de 2015).

Art. 5º. Pela inobservância desta Resolução, fica o condutor su-
jeito à penalidade constante do Artigo 230, inciso V, do Código de 
Trânsito Brasileiro.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogada a Resolução 612/83.

RESOLUÇÃO 14/1998

Estabelece os equipamentos obrigatórios para a frota de veícu-
los em circulação e dá outras providências. 
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O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, usando da com-
petência que lhe confere o inciso I, do art.12 ,da Lei 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB e conforme o Decreto 2.327, de 23 de setembro de 1997, que 
trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;

CONSIDERANDO o art. 105, do Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar às autoridades 

fiscalizadoras, as condições precisas para o exercício do ato de fis-
calização;

CONSIDERANDO que os veículos automotores, em circulação 
no território nacional, pertencem a diferentes épocas de produção, 
necessitando, portanto, de prazos para a completa adequação aos 
requisitos de segurança exigidos pela legislação; resolve:

Art. 1º Para circular em vias públicas, os veículos deverão es-
tar dotados dos equipamentos obrigatórios relacionados abaixo, a 
serem constatados pela fiscalização e em condições de funciona-
mento: 

I) nos veículos automotores e ônibus elétricos:
1) pára-hoques, dianteiro e traseiro;
2) protetores das rodas traseiras dos caminhões;
3) espelhos retrovisores, interno e externo;
4) limpador de pára-brisa;
5) lavador de pára-brisa;
6) pala interna de proteção contra o sol (pára-sol) para o con-

dutor;
7) faróis principais dianteiros de cor branca ou amarela;
8) luzes de posição dianteiras (faroletes) de cor branca ou ama-

rela;
9) lanternas de posição traseiras de cor vermelha;
10) lanternas de freio de cor vermelha;
11) lanternas indicadoras de direção: dianteiras de cor âmbar e 

traseiras de cor âmbar ou vermelha;
12) lanterna de marcha à ré, de cor branca;
13) retrorefletores (catadióptrico) traseiros, de cor vermelha;
14) lanterna de iluminação da placa traseira, de cor branca;
15) velocímetro,
16) buzina;
17) freios de estacionamento e de serviço, com comandos in-

dependentes;
18) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança;
19) dispositivo de sinalização luminosa ou refletora de emer-

gência, independente do sistema de iluminação do veículo;
20) extintor de incêndio;
21) registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tem-

po, nos veículos de transporte e condução de escolares, nos de 
transporte de passageiros com mais de dez lugares e nos de carga 
com capacidade máxima de tração superior a 19t;

22) cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo;
23) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor, na-

queles dotados de motor a combustão;
24) roda sobressalente, compreendendo o aro e o pneu, com 

ou sem câmara de ar, conforme o caso;
25) macaco, compatível com o peso e carga do veículo;
26) chave de roda;
27) chave de fenda ou outra ferramenta apropriada para a re-

moção de calotas;
28) lanternas delimitadoras e lanternas laterais nos veículos de 

carga, quando suas dimensões assim o exigirem;
29) cinto de segurança para a árvore de transmissão em veícu-

los de transporte coletivo e carga;

II) para os reboques e semireboques:
1) pára-choque traseiro;

2) protetores das rodas traseiras;
3) lanternas de posição traseiras, de cor vermelha;
4) freios de estacionamento e de serviço, com comandos inde-

pendentes, para veículos com capacidade superior a 750 quilogra-
mas e produzidos a partir de 1997;

5) lanternas de freio, de cor vermelha; 
6) iluminação de placa traseira;
7) lanternas indicadoras de direção traseiras, de cor âmbar ou 

vermelha;
8) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança;
9) lanternas delimitadoras e lanternas laterais, quando suas di-

mensões assim o exigirem.

III) para os ciclomotores: 
1) espelhos retrovisores, de ambos os lados;
2) farol dianteiro, de cor branca ou amarela;
3) lanterna, de cor vermelha, na parte traseira;
4) velocímetro;
5) buzina;
6) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança;
7) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor.

IV) para as motonetas, motocicletas e triciclos:
1) espelhos retrovisores, de ambos os lados;
2) farol dianteiro, de cor branca ou amarela;
3) lanterna, de cor vermelha, na parte traseira;
4) lanterna de freio, de cor vermelha
5) iluminação da placa traseira;
6) indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiro e 

traseiro;
7) velocímetro;
8) buzina;
9) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança;
10)“dispositivo destinado ao controle de ruído do motor, di-

mensionado para manter a temperatura de sua superfície externa 
em nível térmico adequado ao uso seguro do veículo pelos ocupan-
tes sob condições normais de utilização e com uso de vestimentas e 
acessórios indicados no manual do usuário fornecido pelo fabrican-
te, devendo ser complementado por redutores de temperatura nos 
pontos críticos de calor, a critério do fabricante, conforme exempli-
ficado no Anexo desta Resolução”

V) para os quadricíclos:
1) espelhos retrovisores, de ambos os lados;
2) farol dianteiro, de cor branca ou amarela;
3) lanterna, de cor vermelha na parte traseira;
4) lanterna de freio, de cor vermelha;
5) indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiros e 

traseiros;
6) iluminação da placa traseira;
7) velocímetro;
8) buzina;
9) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança;
10) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor;
11) protetor das rodas traseiras.

VI) nos tratores de rodas e mistos:
1) faróis dianteiros, de luz branca ou amarela;
2) lanternas de posição traseiras, de cor vermelha;
3) lanternas de freio, de cor vermelha;
4) indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiros e 

traseiros;
5) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança;
6) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor.
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VII) nos tratores de esteiras:
1) faróis dianteiros, de luz branca ou amarela;
2) lanternas de posição traseiras, de cor vermelha;
3) lanternas de freio, de cor vermelha;
4) indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiros e 

traseiros;
5) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor.
Parágrafo único: Quando a visibilidade interna não permitir, 

utilizar-se-ão os espelhos retrovisores laterais.
Art. 2º Dos equipamentos relacionados no artigo anterior, não 

se exigirá:
I) lavador de pára-brisa:
a) em automóveis e camionetas derivadas de veículos produzi-

dos antes de 1º de janeiro de 1974;
b) utilitários, veículos de carga, ônibus e microônibus produzi-

dos até 1º de janeiro de 1999;
II) lanterna de marcha à ré e retrorefletores, nos veículos fabri-

cados antes de 1º de janeiro de 1990;
III) registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo:
a) para os veículos de carga com capacidade máxima de tração 

inferior a 19 (dezenove) toneladas, fabricados até 31 de dezembro 
de 1990;

b) nos veículos de transporte de passageiros ou de uso misto, 
registrados na categoria particular e que não realizem transporte 
remunerado de pessoas;

 c) até 30 de setembro de 1999, para os veículos de carga com 
capacidade máxima de tração inferior a 19 toneladas, fabricados a 
partir de 1° de janeiro de 1991

IV) cinto de segurança:
a) para os passageiros, nos ônibus e microônibus produzidos 

até 1º de janeiro de 1999;
b) até 1º de janeiro de 1999, para o condutor e tripulantes, nos 

ônibus e microônibus;
c) para os veículos destinados ao transporte de passageiros, em 

percurso que seja permitido viajar em pé.
V) pneu e aro sobressalente, macaco e chave de roda:
a) nos veículos equipados com pneus capazes de trafegar sem 

ar, ou aqueles equipados com dispositivo automático de enchimen-
to emergencial;

b) nos ônibus e microônibus que integram o sistema de trans-
porte urbano de passageiros, nos municípios, regiões e microre-
giões metropolitanas ou conglomerados urbanos;

c) nos caminhões dotados de características específicas para 
transporte de lixo e de concreto;

d) nos veículos de carroçaria blindada para transporte de va-
lores.

e) para automóveis, camionetas, caminhonetes e utilitários, 
com peso bruto total – PBT, de até 3,5 toneladas, a dispensa poderá 
ser reconhecida pelo órgão máximo executivo de trânsito da União, 
por ocasião do requerimento do código específico de marca/mode-
lo/versão, pelo fabricante ou importador, quando comprovada que 
tal característica é inerente ao projeto do veículo, e desde que este 
seja dotado de alternativas para o uso do pneu e aro sobressalen-
tes, macaco e chave de roda

VI) velocímetro, naqueles dotados de registrador instantâneo e 
inalterável de velocidade e tempo, integrado.

Parágrafo único: Para os veículos relacionados nas alíneas “b”, 
“c”, e “d”, do inciso V, será reconhecida a excepcionalidade, somen-
te quando pertencerem ou estiverem na posse de firmas indivi-
duais, empresas ou organizações que possuam equipes próprias, 
especializadas em troca de pneus ou aros danificados.

VII) para-choques traseiro nos veículos mencionados no Art. 4º 
da Resolução nº 593, de 24 de maio de 2016, do CONTRAN.”

Art. 3º. Os equipamentos obrigatórios dos veículos destinados 
ao transporte de produtos perigosos, bem como os equipamentos 
para situações de emergência serão aqueles indicados na legislação 
pertinente

Art. 4º. Os veículos destinados à condução de escolares ou ou-
tros transportes especializados terão seus equipamentos obrigató-
rios previstos em legislação específica.

Art. 5º. A exigência dos equipamentos obrigatórios para a cir-
culação de bicicletas, prevista no inciso VI, do art. 105, do Código 
de Trânsito Brasileiro terá um prazo de cento e oitenta dias para sua 
adequação, contados da data de sua Regulamentação pelo CON-
TRAN.

Art. 6º. Os veículos automotores produzidos a partir de 1º de 
janeiro de 1999, deverão ser dotados dos seguintes equipamentos 
obrigatórios:

I - espelhos retrovisores externos, em ambos os lados;
II - registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo, 

para os veículos de carga, com peso bruto total superior a 4536 kg;
III - encosto de cabeça, em todos os assentos dos automóveis, 

exceto nos assentos centrais;
IV - cinto de segurança graduável e de três pontos em todos os 

assentos dos automóveis. Nos assentos centrais, o cinto poderá ser 
do tipo sub-abdominal;

Parágrafo único: Os ônibus e microônibus poderão utilizar cinto 
sub-abdominal para os passageiros.

Art. 7º. Aos veículos registrados e licenciados em outro país, 
em circulação no território nacional, aplicam-se as regras do art. 
118 e seguintes do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 8º Ficam revogadas as Resoluções 657/85, 767/93, 002/98 
e o art. 65 da Resolução 734/89.

Art. 9º. Respeitadas as exceções e situações particulares previs-
tas nesta Resolução, os proprietários ou condutores, cujos veículos 
circularem nas vias públicas desprovidos dos requisitos estabeleci-
dos, ficam sujeitos às penalidades constantes do art. 230 do Código 
de Trânsito Brasileiro, no que couber.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

RESOLUÇÃO 18/1998

Recomenda o uso, nas rodovias, de farol baixo aceso durante o 
dia, e dá outras providências.

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando da com-
petência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - 
CTB, e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que 
dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;

CONSIDERANDO que o sistema de iluminação é elemento inte-
grante da segurança ativa dos veículos;

CONSIDERANDO que as cores e as formas dos veículos moder-
nos contribuem para mascará-los no meio ambiente, dificultando a 
sua visualização a uma distância efetivamente segura para qualquer 
ação preventiva, mesmo em condições de boa luminosidade;

RESOLVE: 

Art.1º. Recomendar às autoridades de trânsito com circunscri-
ção sobre as vias terrestres, que por meio de campanhas educati-
vas, motivem seus usuários a manter o farol baixo aceso durante o 
dia , nas rodovias.

Art.2º. O DENATRAN acompanhará os resultados obtidos pelos 
órgãos que implementarem esta medida. 

Art.3º. Esta Resolução entrará em vigor 60 (sessenta) dias após 
sua publicação, ficando revogada a Resolução 819/96.
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